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Aos dias,do mês de do ano de
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supra-citado e mais documentos que se seguemi



R-hlGlSTRE-SE E AJTÜE-SE. C(5pie.s aos demais yoi'eadores
Eni 12-12-19 b3

PROJETO PE LEI
Presidente da Câmara

Art. 12 - Picam alterados os pai'ágra.£)3 12 c 22 da

Loi'n2 195> d© 20 de novcmlDro de 1952, que passam a ter a, seguinte

redação: , . ■

"§12-0 Oficial dos Registros de Imóveis, "bem como

'  ■ os TaPeliães da Comarca, psig-arã®' , do mesmo modo, pe

las partes, a, fim de ser feita averlação ox-oficio, comu

nicar à Pi^efeitirr-a as novas tra,nscriçõGs ou simples

mente entregar', sem qua,isquer formalidades, ■ documentos.
nesse, sentido.

"§ 22 - Nôssc ca.so, será transmitido ao adquirente o

ônus das taxas rela.tiva.s à averla.ção, protocolo e ain
da se liouver dos respectivos impostos,

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na, data, de sua pu

blicação, revoga,das a,s disposições em-Contrário.

Sala, das Sessões, 5 de dezembro do 1963

Rubem Eascimento

•Vereador pela, U.D.R,

•JUSTIPICATIVÁ

(A

Y

Ao apresentar a esta Câmara a matéria acima, queremos

ser fra,ncos em declarar que o fizemos por considerar uma, injustiça, a

maneira como foi elabor-ada e- a,provad,a, a lei 195, óe 20 de novembro de

1952, excluindo da mesma prerrogativa oS tabeliães da Comarca.

Assim considera,ndo o assunto por um ângulo em que os

meus prezados colega,s nesta Casa, poderão também reconiiecer de justiça,
esperamos para a inicia,tiva,. que temos a bonra de submeter à aprecia-
çãio da Casa, a necessámia aprovação.

Sala das Sessões, 5 de dezembi-o de 1963

I ÇOMíSSf^'
JÜSTÍÇa e

Rubom Rascinento

Veroador pela U,D«R-
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COMISSÃO D5 GONSTITUigaO, JUSTIÇA E S^DAÇÃO

PROJETO-DE LEI N9' 73/63, de iniciativa do vereador RuLera Rasei-

aento, dispondo sobre alteração nos §§ 1 e 2 do Ai't. 1 da Lei

195, de 20-11-1952

PARECER

A matéria, como está exposta no projeto de Lei n^

73/63, de iniciativa do vereador Rubem lascimento, atende a uma

questão de direito e, por a,ssim dizer, também de justiça., pois

vem oxtender aos tabeleiães prerrogativas ate então apenas con

feridas pelo Poder Público Municipal exclusivamente aos Oficiais

dos Registros de Imóveis.

Além disso não se pode discutir seu fundamento cons

titucional c o poder do legislativo para toma.i a. iniciativa, nao

infringindo, outrotanto, nenhum dispositivo de lei municipal.

Assim posto esta Comissão é pela aprova.çço do pro

jeto de lei 73/73, como está redigido.

Sala das Comissões, em II de dezembro de 1963

Rubens Soa,res da Silva - Relsi-

tor

->



,üis I íO lAs ̂
en cumprimento do Ait. 65, do Regimento Inter-

noâá^'"Camara, foi distribuida a matéria à Comissão de Jus
tiça, p-ai"a .apresentai- pai-ecer, dispensando-se distribui
ção às demais Comissões. Cópias aos Vereadores.

wiííii' iiüpek dc12

S~-

**

4 CIRIÍTE. ji'm face da informação acima aguai'-de-se o prazo
rogim.ental pai'a apresentação de emendas.

Em 12-12-1963

Presidente da Câmcara Municipal

**

■ lir. d ■ . Cid/u;'

Dí'CO>l'l'-í t' l.}!'LiZ.O ;

nenhuma ernen /■ / npresertíaua,
h:tH 1^1 l

"SECHETÁHIO



( <?, ; / L Z/:?-^:^..
SaMdas sessões,) ■ '■ •■ ■ ' •

._Lí:'3i«rf^--i::r-;.v:;' r.'A pRESioetns) /{ rubrica po

iv ]\üvn\^i^O
-  /? i/l noS'^-Sala^das se5S0vS:(^:---d

'(aÜBBICA DO

jii !l.í^UU

Sotn das sessósf, ■ /J Q-OS
60 RHEssbarr,-^-;



477/63

Caeshceira ác Itapeairiii, 20 àt âes-eabr» á« 1963

S«nli®r Prcfcíic»,

,  [Cenh© . a satisfaça© âe passai' às fâãss de Y®s-

sa Exesleaola, para os fins legais de saaçSs, o, Projst© de

Lei 73/63, aprors-de par-uni-miisiáate per csta.CâKai'a áe

Yereááeres ea s®ss^ realizada «» data de ©atee.

Aproveite a ©portuaidaâe para apresentar-lhe

as ffiftis

Ateaciôsas Saudaçeas

Elias Meysétí

Presidente da Câssara MuniGipal

Ãe Exnde Sr.

Prefcit® Muaieipal

Caeheeire de ItapeMiria



gRQJtiO„üi„I.li;,.Ií2_7;á/63

A Oâiaara Mimieipal á« GaGla«*ir« á« Itap®Mirii3 d«er«-

3Í7»t

Arto 12 - Piffla* alt®raá©s ®s parágrafes 12 • 22 âa

L®i 3a2 195» d® 20 da aareatra da 1952, que passara a ter a

seguiate reàaçl®:

^  "§ 12 _ O Oiicial dos Registras de laiveis, bcra

eerac es Tabeliã®^ da GeBarca, ds> Kesiie sede, pa

las partes, a fira áe ser feita averl3a,çã0 «x-afiei»,

cêEuaieair à Prefeitura as Hôvas traaserigies eu

siaplesrasate eatrsgar, se® quaisquer ferraalidadee,

dG9Ufi®j9.t@S 2iSsse sttiltid».

"§ 29 - ííêsse easa, será traasaitide a® adquiraate

$ dnus das taxas relatiras à aTerbaçã», pretoe»!»

c aijaáa se heuver das respeetivôs inpestes., "

Art. 22 - Esta lei «atrará ®* rigor na data de sua

publieaglo, reyegadas as dispesiçffes e® ®©atrái'i©.

\  Caekeeir» de Itapeniri®, 20 de áezeabre de 1963

Dr. Elias Meysée'

Presideate da Câsara Moaieipal
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